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INDICACÃO
PODe"LEGISlATIVODECAMPOMOURÃO
ProtocoloNQ~~ 397/07
CampoMourAo,.2.WJ:Il.Q3...HorasJ\~oà

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCElENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que

através da secretaria competente, seja realizada uma campanha para toda população

mourãoense sobre o uso da água oxigenada.

JUSTIFICATIVA:

r
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A Água Oxigenada foi desenvolvida na década de 1920 por cientistas, com o

objetivo de conter problemas de infecções e gangrena em soldados em frentes de batalhas.

Na Segunda Guerra Mundial diminuiu o número de amputações.

Trata-se de um remédio barato, de fácil transporte, fácil armazenamento, fácil

utilização e sem efeitos colaterais.

Numa solução a 3%, é um dos mais potentes desinfetantes que existem.

Infelizmente é pouco divulgada porque não dá lucro, porque é um produto barato e de fácil

armazenamento e pode ser utilizada para muitos fins, por exemplo:

1. Uma colher de sobremesa do produto usada para bochechos e mantido na

boca por alguns minutos, mata todos os germes bucais, branqueando os dentes! Cuspir

apóso bochecho.

2. Manter escovas de dentes numa solução de água oxigenada conserva as

escovaslivresde germes que causamgengivitee outrosproblemasbucais.

3. Um pouco de água oxigenadanum pano desinfeta superficies melhordo que

qualqueroutroproduto.Excelentepara usarem cozinhase banheiros.

4. Tábuas de carne e outros utensíliossão totalmente desinfetadosapós uso,

com um pouco de água oxigenada. O produto mata qualquer bactéria ou germe, inclusive

salmo nelas.

5. Passada nos pés, à noite, evita problemas de frieiras e outros fungos que

causam os principais problemas nos pés, inclusive os maus odores (chulé).

6. Passada em ferimentos (várias vezes ao dia) evita infecções e ajuda na

cicatrização. Até casos de gangrena regrediram com o seu uso.

7. Numa mistura meio-a-meio com água pura, pode ser pingada no nariz em

resfriados e sinusites. Esperar alguns instantes e assoar o nariz. Isso mata germes e outros

microorganismos nocivos.

8. Um pouco de água oxigenada na água do banho combate micoses e fungos e

ajuda a manter a pele saudável.
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9. Roupas que precisam de desinfecção (lençóis, fraldas etc.) ou aquelas em

contatocom secreções corporaise sangue, podem ser totalmente desinfetadasse ficarem

de molhonuma soluçãocontendoáguaoxigenadaantesda lavagemnon-nal.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de novembro de 2007.

f ..
.

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL QU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, incisa 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, incisa VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I,do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°_ _ _ _ _u _ u uu .......

(em anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alinea -d-, do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art_ 151, §~, inciso li, alínea -e-, do RI. ~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não induído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, §~, do RI.

CampoMourão 2..1de Novembro de 2007_

~ ~ ~.~...........
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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(~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ...................

OCORRÊNCIAS:

<1ÓPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ........,

( ) Inconstitucional por ferir: .....................................

< ) Inorgânico por ferir:... .............................................................................

( ) Ilegal por ferir: ........................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ......

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em :c7-t t 1/2007.
~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação~ubstitutivo
( ) Contrário à trami\llção

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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